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RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO

Período de Apuração: 1º TRIMESTRE DE 2020
(janeiro, fevereiro e março/2020)

O  presente  relatóó rió  fói  elabóradó  em  cónfórmidade  cóm  as  nórmas  e
prócedimentós de Auditórias aplicaóveis  aà  Administraçaãó Puó blica,  bem cómó nós criteóriós
cóntidós na Legislaçaãó vigente, e fói póssíóvel óbservar que:

1. ORIGEM E CONSTITUIÇÃO
O  Institutó  de  Prevideência  Municipal  de  Lençóó is  Paulista  eó  autarquia

municipal criada pela Lei Cómplementar Municipal nº 27, de 01/08/2005, cóm as alteraçóã es
intróduzidas pelas Leis Cómplementares nuó merós 30/2005, 34/2006, 46/2007, 53/2009,
61/2010, 67/2010, 88/2014, 92/2015, 93/2015, 95/2015, 98/2016, 101/2017, 107/2017,
109/2018 e 120/2020. A Lei de Criaçaãó e suas alteraçóã es fóram devidamente apróvadas.

2. QUADRO DE PESSOAL
Nó  períóódó  analisadó  naãó  fóram  admitidós  servidóres  efetivós  e/óu

tempóraó riós mediante cóncursó/prócessó seletivó.

3. REMUNERAÇÃO DO DIRETOR EXECUTIVO E CONSELHEIROS
Preliminarmente verificóu-se que, segundó a Lei Cómplementar Municipal nº

27  de  01/08/2005  e  suas  alteraçóã es,  ó  Diretór  Executivó  eó  nómeadó  e  exóneradó  peló
Cónselhó  Administrativó.  A  remuneraçaãó  dó  Diretór  Executivó  era  estabelecida  pelas
Pórtarias 04/2009 e 37/2015 expedidas peló Presidente dó Cónselhó Administrativó cóm
fulcró nó artigó 14, § 2º, da Lei Cómplementar Municipal nº 38/2006, atualizada pela Lei
Cómplementar Municipal nº 50,  de 06/01/2009. Cóm a publicaçaãó da Lei Cómplementar
Municipal nº 107 de 13/12/2017, fói mantida a utilizaçaãó da tabela “CC” instituíóda pela Lei
Cómplementar  Municipal  nº  38/2006  e  atualizaçóã es,  para  a  remuneraçaãó  dó  cargó  de
Diretór  Executivó.  Anaó lise  efetuada  demónstra  que  ós  pagamentós  dó  Gestór  fóram
efetuadós dentró dós paraêmetrós legais. Nó mais, verificóu-se que em marçó/2020, pór meió
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da Lei Municipal nº 5.341/2020, hóuve revisaãó geral anual das remuneraçóã es dós servidóres
e agentes pólíóticós dó Póder Executivó e suas Autarquias, mediante aplicaçaãó dó íóndice de
6,05% (seis inteirós e cincó centeósimós pór centó) em vigór a partir de 01/03/2020.

Os  membrós  dó  Cónselhó  Administrativó  e  Fiscal  naãó  saãó  remuneradós,
segundó a Lei Cómplementar Municipal nº 27 de 01/08/2005 e suas alteraçóã es. Cónstatóu-
se  a  elabóraçaãó  da  declaraçaãó  de  bens  dós  dirigentes,  nós  termós  da  Lei  Federal  n.º
8.429/92, assim cómó, entrega de cóó pia da Declaraçaãó Anual de Impóstó de Renda.

4. NA ÁREA ADMINISTRATIVA
A anaó lise efetuada demónstra que ós atós praticadós pela Administraçaãó dó

IPREM  de  Lençóó is  Paulista,  estaãó  em  cónfórmidade  cóm  as  nórmas  cónstituciónais  –
aplicaóveis  aós  RPPS.  Em  12/02  fói  prómulgada  e  publicada  a  Lei  Cómplementar  n.º
120/2020, que aumenta a alíóquóta de cóntribuiçaãó previdenciaó ria tantó da parte patrónal
quantó servidór para 14% (quatórze pór centó), em atendimentó aà s dispósiçóã es da Emenda
Cónstituciónal n.º 103, de 12/11/2019 (refórma da prevideência). Cónstatóu-se que a sede dó
IPREM  fói  arrómbada  e  furtada  pór  vaó rias  vezes  entre  ós  dias  22  e  25/02  (feriadó
prólóngadó de Carnaval) e 07/03, e que tódas as próvideências fóram tómadas peló Diretór
Executivó  nó  intuitó  de  dificultar  a  entrada  de  marginais  e  preservar  ó  patrimóê nió  e
dócumentós  dó  Institutó,  que  atraveós  de  justificativa  demandóu  de  iníóció  a  cóntrataçaãó
emergencial de um Vigilante Nóturnó ateó  que fóssem realizadas as instalaçóã es de grades nas
janelas, cadeadós nas pórtas de acessó aó interiór dó preódió e instalaçaãó de refórçó na cerca
eleó trica que nórteia ó imóóvel. Os cóntratós cóm empresas e fórnecedóres em vigór estaãó em
cónfórmidade  cóm  ós  óbjetós  das  cóntrataçóã es.  Nó  períóódó  analisadó  cónstatóu-se  que
ócórreram  as  seguintes  aquisiçóã es/cóntrataçóã es  na  módalidade  Dispensa  de  Licitaçaãó:
Cóntrataçaãó de empresa especializada na prestaçaãó de serviçós de adequaçaãó e atualizaçaãó
dó site dó IPREM. – Empresa vencedóra: Zum Serviçós de Publicidade Ltda. – Valór tótal de
R$  2.100,00 (Dóis  Mil  e  Cem Reais),  encadernaçaãó  de  livrós  cóntaóbeis,  atas,  resóluçóã es,
pórtarias, etc...  – Empresa vencedóra: Vanessa Cristina Pintó – Valór de R$ 25,00 (Vinte e
Cincó Reais) pór encadernaçaãó, aquisiçaãó dó seguró de veíóculó óficial dó IPREM. – Empresa
vencedóra: Luframa Córretóra de Segurós SC Ltda. – Valór de R$ 1.217,27 (Um Mil, Duzentós
e Dezessete Reais e Vinte e Sete Centavós), prestaçaãó de serviçós de recórtes eletróê nicós dós
diaó riós óficiais referente ó IPREM. – Empresa vencedóra: Grifón Brasil Assessória Ltda – EPP
– Valór anual de 2.580,00 (Dóis Mil, Quinhentós e Oitenta Reais), aquisiçaãó de materiais de
cónsumó. – Empresa vencedóra: Cómercial Santa Catarina de Secós e Mólhadós Ltda. – Valór
R$  110,32  (Centó  e  Dez  Reais  e  Trinta  e  Dóis  Centavós),  fórnecimentó  de  cargas  em
cartuchós de tóner TN 650. – Empresa vencedóra: Pauló Henrique de Sóuza Pimentel – ME. –
Valór R$ 40,00 (Quarenta Reais) cada carga, fórnecimentó de cargas em cartuchós de tóner
HP LaserJet - P2055DN. – Empresa vencedóra: Pauló Henrique de Sóuza Pimentel – ME. –
Valór R$ 39,00 (Trinta e Nóve Reais) cada carga e fórnecimentó de carga em cartuchós de
tóner  HP  LaserJet  Pró  200  cólór  MFP.  –  Empresa  vencedóra:  Pauló  Henrique  de  Sóuza
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Pimentel – ME. – Valór R$ 47,50 (Quarenta e Sete Reais e Cinquenta Centavós) cada carga,
tudó em cónfórmidade cóm as exigeências legais. Os gastós cóm as despesas administrativas
estaãó dentró dó limite legal de 2% (dóis pór centó) da remuneraçaãó dós servidóres ativós,
apósentadós  e  pensiónistas,  cónfórme  ós  registrós  apresentadós  nós  demónstrativós
cóntaóbeis,  tendó,  inclusive,  significativa  ecónómia.  Naãó  fói  cónstatada  nenhuma
irregularidade,  ilegalidade  óu  ófensa  pór  parte  dós  gestóres  dó  IPREM  que  vióle  ós
princíópiós  estabelecidós  nó  Artigó  37  da  Cónstituiçaãó  Federal,  assim  cómó,  qualquer
irregularidade óu ilegalidade inerentes as despesas peló regime de adiantamentó de caixa de
que  tratam  ós  artigós  68  e  69  da  Lei  n.º  4320/1964,  mantendó-se  ós  princíópiós
cónstituciónais da ecónómicidade e legitimidade. Os atós praticadós pela Administraçaãó dó
IPREM de Lençóó is Paulista, estaãó em cónfórmidade cóm as nórmas cónstituciónais aplicaóveis
aós RPPS. Os Cónselhós Administrativó, Fiscal e ó Cómiteê  de Investimentós, cómunicaram
que recebem tótal apóió da gestaãó. As infórmaçóã es dó IPREM de Lençóó is Paulista, sempre
atualizadas,  saãó publicadas nó site www.iprem.sp.góv.br e nó Pórtal da Transpareência dó
Municíópió.  As  açóã es  na  aó rea  Administrativa  fóram tidas  cómó  regulares  e  peló  Cóntróle
Internó, apróvadas.

5. NA ÁREA FINANCEIRA
A anaó lise efetuada demónstra a regularidade dó repasse das cóntribuiçóã es dós

servidóres  e  dó  recólhimentó  das  óbrigaçóã es  patrónais  da  Prefeitura,  Autarquias  e  da
Caêmara  Municipal.  Os  recólhimentós  dós  encargós  sóciais  fóram devidamente  efetuadós
dentró dós prazós. As despesas efetuadas nó períóódó apuradó estaãó regulares quantó aó
aspectó fórmal.  A publicaçaãó  das infórmaçóã es,  dentró dós prazós estabelecidós,  juntó aó
Ministeórió da Prevideência Sócial dó DAIR – Demónstrativó de Aplicaçóã es e Investimentós dós
Recursós; dó DIRP – Demónstrativó de Infórmaçóã es Previdenciaó rias e Repasses e dó DRAA –
Demónstrativó de Repasse da Avaliaçaãó Atuarial; a regularidade da elabóraçaãó das APR –
Autórizaçaãó de Aplicaçaãó e Resgate de Recursós Financeirós e a sua publicidade nó AÁ trió da
entidade e nó site www.iprem.sp.góv.br. Os valóres em depóó sitó da carteira de investimentós
atendem aós limites previstós em Resóluçaãó dó CMN e BACEN. Sendó assim, as açóã es, na
aó rea financeira, fóram tidas cómó regulares e peló Cóntróle Internó, apróvadas.

6. NA ÁREA CONTÁBIL
A anaó lise efetuada demónstra a regularidade dós lançamentós,  cóbranças e

registró  das  receitas  das  Cóntribuiçóã es  Patrónais  e  dós  Seguradós;  dó  rendimentó  das
aplicaçóã es financeiras; dós recólhimentós que se deram tantó pór parte da Prefeitura quantó
das  Autarquias  e  da  Caêmara  Municipal.  Regularidade  tambeóm  quantó  aó  registró  da
cómpensaçaãó  previdenciaó ria.  Verificóu-se  enfim,  que  as  receitas  e  despesas  dó  Institutó
estaãó sendó devidamente registradas de acórdó cóm a legislaçaãó vigente, naãó apresentandó,
pórtantó, nenhuma irregularidade.
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7. NA ÁREA DE BENEFÍCIOS
A  anaó lise  efetuada  demónstra  que  nó  1º  TRIMESTRE  de  2020  fóram

cóncedidós  11  benefíóciós  previdenciaó riós,  sendó  09  apósentadórias  e  02  pensóã es.  Os
Pagamentós  dós  servidóres  inativós  e  pensiónistas  prócessaram-se  dentró  das  datas
previstas.  As apósentadórias e  as pensóã es  pór mórte cóncedidas na vigeência da Emenda
Cónstituciónal nº 41, cóm fundamentó nó artigó 40 da Cónstituiçaãó Federal, sem direitó aà
paridade  ativó-inativó,  fóram  reajustadas  em  4,48%  (quatró  inteirós  e  quarenta  e  óitó
centeósimós pór centó), a partir de 1º de janeiró de 2020, cónfórme Pórtaria n.º 007/2020; jaó
as apósentadórias e as pensóã es pór mórte cóncedidas cóm direitó aà  paridade ativó-inativó,
fóram reajustadas em 6,05% (seis inteirós e cincó centeósimós pór centó), a partir de 1º de
marçó de 2020, pór meió da Lei Municipal nº 5.341/2020. Sem mais, as açóã es fóram tidas
cómó regulares e peló Cóntróle Internó, apróvadas.

8. AÇÕES E APRECIAÇÃO DAS CONTAS POR PARTE DOS CONSELHOS
 A anaó lise efetuada demónstra que as açóã es dós cónselhós administrativó e

fiscal estaãó em cónfórmidade cóm as nórmas legais aplicaóveis aós RPPS. As demónstraçóã es
financeiras, cóntaóbeis e pólíótica de investimentó dós períóódós em exame fóram apróvadas
peló Cónselhó Fiscal e ratificadas pelós Cónselhó Administrativó e Cómiteê  de Investimentós.

9. CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA
Em 21/12/2019 fói cóncedidó pela Secretaria de Prevideência Sócial ó CRP dó

municíópió  de  Lençóó is  Paulista,  cóm  vencimentó  em  18/06/2020.  De  acórdó  cóm  ó
Certificadó de Regularidade, ó IPREM de Lençóó is Paulista vem óbservandó ós criteóriós e ó
cumprimentó das exigeências estabelecidas na Lei Federal nº 9.717/98.

10. TRANSPARÊNCIA
O  IPREM  de  Lençóó is  Paulista  manteóm  atualizadó  seu  site  nó  endereçó

eletróê nicó www.iprem.sp.góv.br, ónde eó  póssíóvel encóntrar publicadós as Atas das reunióã es
dós  Cónselhós,  pósiçaãó  dós  investimentós,  balancetes  da  receita,  balancetes  da  despesa,
balançós,  Avaliaçóã es  Atuariais,  Pórtarias,  Nórmas  e  Regulamentós.  Ainda,  atendendó  aó
Princíópió  da  transpareência  da  cóisa  puó blica,  encóntram-se  divulgadas  nó  Pórtal  da
Transpareência dó Municíópió tóda móvimentaçaãó cóntaóbil e de pessóal dó Institutó.

11. IRREGULARIDADES / DENÚNCIAS / REPRESENTAÇÕES / EXPEDIENTES
Naãó chegóu aó cónhecimentó dó Cóntróle Internó a existeência de Denuó ncias

óu Representaçóã es.

12. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO TCE
Cónstatóu-se ó atendimentó da Lei Orgaênica, das Instruçóã es e recómendaçóã es

dó Tribunal de Cóntas dó Estadó de Saãó Pauló. 
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13. CONCLUSÃO
O  Cóntróle  Internó  naãó  encóntróu  errós  óu  víóciós  fórmais.  Sendó  assim,

cónclui-se pela Regularidade dós prócedimentós nó 1º TRIMESTRE dó anó de 2020.

Lençóó is Paulista, 29 de abril de 2020.

ROBSON MURADOR
Responsável pelo Controle Interno

RG 25.593.967-X
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